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nal, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipos 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtidos

11.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12 — Sistema de classificação final: os métodos de seleção têm caráter 
eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção.

Na avaliação curricular é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista profissional de seleção são adotados os níveis classifi-
cativos de Insuficiente, Reduzido, Suficiente, Bom e Elevado, aos quais 
correspondem classificações na escala de 0 a 20 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de seleção adotados e a aplicar 
aos candidatos são os seguintes:

Avaliação curricular — 70 %;
Entrevista profissional de seleção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

13 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do código do 
procedimento administrativo.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, disponibilizada na sua página eletrónica 
www.sadm.uevora.pt.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República e disponibilizada na 
sua página eletrónica. Em caso de igualdade de valoração, os crité-
rios de desempate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Composição do júri:
Presidente: Luís Jorge Catela Quintano, Chefe da Divisão de Sistemas 

e Aplicações dos Serviços de Informática.
Vogais efetivos:
Joaquim José dos Santos Lopes Godinho, Diretor dos Serviços de 

Informática, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Gonçalo Jorge Rodero Marrafa, Técnico Superior dos Serviços de 

Informática.

Vogais suplentes:
Cláudio Francisco Fernandes, Especialista de Informática G1, N2 

dos Serviços de Informática.
Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado na 
página eletrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de emprego público e num jornal de 
expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

20 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

23/05/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

311373342 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho n.º 5603/2018

Nomeação de Subdiretora da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa

Conforme previsto no n.º 6 do artigo 23.º dos Estatutos da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, publicados no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 66, de 3 de abril de 2014, em anexo ao Despacho 
n.º 4824/2014 do Reitor da Universidade de Lisboa, com as alterações 
publicadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 12 de maio de 
2015, em anexo ao Despacho n.º 4967 -A/2015 do Reitor da Universi-
dade de Lisboa, nomeio, com efeitos a 26 de fevereiro de 2016, como 
Subdiretora da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa a 
Professora Doutora Ana Maria Ferreira de Sousa Sebastião.

26 de fevereiro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Fausto J. Pinto.
311375927 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 5604/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 19 de 

fevereiro de 2018:
Doutora Maria Isabel Garrido Prudêncio — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em regime 
de dedicação exclusiva, na categoria de Investigador Coordenador, na 
área científica de Ciências Químicas e Radiofarmacêuticas, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior Técnico, na sequência de procedimento 
concursal, com direito à remuneração correspondente ao 1.º escalão, 
índice 285 e ao nível remuneratório entre o 82 e o 83 da tabela remu-
neratória única.

24 de maio de 2018. — O Vice -Presidente para a Gestão Adminis-
trativa, Prof. Jorge Morgado.

311375392 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 5605/2018
Considerando que o Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, 

instituiu a fundação pública com regime de direito privado Universidade 
Nova de Lisboa, a qual resultou da transformação da Universidade Nova 
de Lisboa naquela fundação pública com regime de direito privado, em 
conformidade com o disposto nos artigos 9.º e 129.º e seguintes da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES).

Considerando que na sua sequência, e em cumprimento do disposto 
no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, os 
novos Estatutos da Universidade Nova de Lisboa foram homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 2/2017, de 2 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de maio, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 482 -A/2017, de 7 de julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de julho.

Considerando que ao abrigo dos novos Estatutos da Universidade 
Nova de Lisboa e em cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 50.º do 
mesmo, os novos Estatutos da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Nova de Lisboa foram homologados por Despacho 
n.º 9842/2017, de 25 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 218, de 13 de novembro.

Considerando que com os novos Estatutos da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas mostra -se necessário implementar alterações na 
estrutura orgânica dos serviços da Faculdade.

Considerando, ainda, que nos termos do disposto no artigo 99.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o qual impõe a introdução de uma «nota 
justificativa» aos regulamentos cumpre referir, ainda, o seguinte:

A presente revisão tem igualmente por objetivo a otimização dos 
Serviços da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, adequando -os 


